
                                                           
 

 
 

COMUNICADO 
 

AOS CANDIDATOS AVALIADOS PELA COMISSÃO DE 

VALIDAÇÃO DA AUTODECLARAÇÃO NÃO CONSTANTES NA 

LISTA - SISU 2019 

 

O candidato que foi avaliado pela comissão cujo nome não 

conste na lista das autodeclarações validadas, poderá 

recorrer à Comissão de Elaboração do Programa de Combate 

ao Racismo Institucional, via processo administrativo, aberto 

no protocolo no térreo da Reitoria até o dia 11 de fevereiro, 

no horário de 8h às 12h e das 13h às 17h. 

 

 

Fevereiro/2019 

 

 
Claudia da Silva Lucas 

Coordenação do Corpo Discente da UFPE 

 

 


